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 1 - REQUERIMENTO
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO CONEXAO - SICREDI CONEXAO

008 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINARIA

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

ELEICAO/DESTITUICAO CONSELHO DE ADMINISTRACAO

1

1

1

2244

2015

1219

RODEIO BONITO

2 Junho 2023

Nº FCN/REMP

RSP2300182847

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/178.542-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2300182847

Data

02/06/2023

944.991.600-49 MARCIO GIRARDI 02/06/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Balcão Denatran, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata
- Sicredi - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

971.432.600-10 NEIMAR DA ROSA 02/06/2023

Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Sicredi -
Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO CONEXÃO - SICREDI CONEXÃO 
 
CNPJ: 87.733.770/0001-21      NIRE Nº.: 43400001760 
ENDEREÇO: Av. do Comércio, n° 618, Centro, Rodeio Bonito, RS, CEP: 98360-000 
TELEFONE: (55) 3798-1333 
 

 
ATA SUMÁRIA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA - DE DELEGADOS 

MODALIDADE DIGITAL 
 

 
I. DATA, HORA, LOCAL: Aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, às 11 
(onze) horas, realizada na modalidade digital, a distância, transmitida da Superintendência 
Regional da Cooperativa, localizada na Rua Tenente Líra, n° 922, Bairro Centro, no município 
de Frederico Westphalen/RS, aos delegados, simultaneamente, utilizando a Ferramenta 
Pertencer, acessada pelo site www.sicredi.com.br/assembleias, com a manifestação e voto 
dos delegados, mediante participação remota, cuja gravação integral do ato está armazenada 
na sede da Cooperativa. A Assembleia transmitida fora da sede social da Cooperativa deu-se 
em face da ausência de estrutura técnica adequada. 
A Assembleia foi realizada no formato digital, cuja modalidade está amparada no Estatuto 
Social, no art. 17-A da Lei Complementar 130, de 17 de abril de 2009 e na Instrução 
Normativa DREI n.º 81, de 10 de junho de 2020. 
 
II. PRESENÇAS: Certifica-se que estiveram presentes 112 delegados, conectados digitalmente 
na Ferramenta Pertencer, conforme gravação eletrônica armazenada na sede da Cooperativa, 
cujas presenças foram registradas no Livro de Presenças das Assembleia Gerais, realizando-se 
a Assembleia em 3ª convocação, com a presença de 112 delegados aptos a votar. 
 
III. CONVOCAÇÃO: A Assembleia foi convocada na forma do que dispõe o art. 17-B, da Lei 
Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009, e 14, § 2º do Estatuto Social. 
 
DATA DA PUBLICAÇÃO: Vinte e quatro de março de dois mil e vinte e três, no Jornal Diário na 
página 6, no Jornal O Alto Uruguai na página 31, no Jornal Novoeste na página 15. 
 
O edital também foi publicado no dia vinte e quatro de março de dois mil e vinte e três, no 
sítio eletrônico da Cooperativa, acessível no link:  www.sicrediconexao.com.br/assembleias 
 
IV. COMPOSIÇÃO DA MESA: 
Presidente, Sra. Angelita Marisa Cadoná; 
Vice-Presidente e Secretário dos Trabalhos, Sr. Sérgio Luiz Triches; 
Outros: Diretor Executivo Sr. Marcio Girardi, Diretor de Operações Sr. Neimar da Rosa, Diretor 
de Negócios Sr. André Zanon e o Coordenador do Conselho Fiscal Sr. Ronaldo Lima dos 
Santos. 
 
V. DELIBERAÇÕES:  
 
EM REGIME DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
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1. Reforma e consolidação do Estatuto Social da Cooperativa, na sua versão integral. 
A Presidente, inicialmente, trazendo o assunto à apreciação e discussão, apresentou a 
proposta de estatuto social contemplando reforma para ajustá-lo conforme o padrão de 
minuta sistêmica do Sicredi, em especial para adequação às mudanças introduzidas pela Lei 
Complementar nº 196, de 24 de agosto de 2022, que atualizou a LC 130/2009. Relembrou que 
o assunto foi previamente debatido com os Coordenadores de Núcleo, antes de ser levado 
para os demais associados através das Assembleias de Núcleo. 
Em seguida, o Diretor de Operações Sr. Neimar da Rosa apresentou todos os artigos da 
proposta de Estatuto Social, esclarecendo que algumas alterações consistem apenas em 
ajustes de redação, as quais visam melhorias e/ou adequações das remissões de dispositivos, 
visto as renumerações realizadas.  
Dentre as mudanças propostas, destacou a alteração nas regras de desfiliação da Cooperativa 
perante à Central Sicredi Sul/Sudeste; alteração do objeto social incluindo parágrafo 
permitindo à Cooperativa, a seu critério, disponibilizar a não associados todos os produtos e 
serviços financeiros e não financeiros permitidos ou não vedados pela legislação vigente, 
inclusive serviços de pagamento nas modalidades de credenciador e de iniciador de transação 
de pagamento; previsão de participação societária da Cooperativa em outras entidades, 
observados os normativos internos e a legislação vigente; inclusão dos entes 
despersonalizados dentre as possibilidades de associação; alteração da regra acerca da 
vedação para associação com quem exerce atividade concorrente com a Cooperativa.  
Além disso, apresentou as alterações do artigo 12, incluindo dispositivo acerca da 
impenhorabilidade das quotas-partes do capital; alteração de regra acerca dos critérios de 
retirada parcial de capital social e das destinações dos saldos de capital, de remuneração de 
capital ou de sobras a pagar.  
Também destacou que a Lei Complementar 196/2022 alterou as regras de convocação das 
assembleias gerais, inclusive dispensando a publicação de edital em jornal, estabelecendo 
que o edital deverá ser divulgado, em destaque, no sítio eletrônico da Cooperativa ou em 
repositório de acesso público irrestrito na internet. Nesse contexto, apresentou a proposta de 
alteração em sentido de que a remuneração dos componentes dos Conselhos de 
Administração e Fiscal não precise ser previamente apreciada em Assembleias de Núcleo, 
podendo ser deliberada diretamente em Assembleias de Delegados, sendo que a Cooperativa 
dará posterior conhecimento aos associados. Ainda no tema, apresentou proposta de 
alteração das regras de convocação e do formato de realização das Assembleias Gerais. 
Ainda, destacou a nova matéria de competência da Assembleia Geral Ordinária acerca da 
aprovação da política de remuneração dos membros da Diretoria Executiva no mínimo ao 
início de cada mandato. Destacou, ainda, a alteração das condições para candidatura e 
exercício do cargo no Conselho de Administração e inclusão do prazo para efetivar a posse 
dos eleitos. 
Na sequência, apresentou a melhoria de texto acerca do formato de realização das reuniões 
do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva, sendo que as 
reuniões poderão ser presenciais, a distância, ou presencial e a distância simultaneamente, 
inclusive por meio eletrônico. 
Explicou a inclusão de novas atribuições ao Conselho de Administração, sendo: registrar a 
vacância de membros do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva; aprovar 
políticas para a captação de novos associados e/ou para aumento do capital social pelo 
quadro de associados e; autorizar a realização de campanhas e a oferta ou a distribuição de 
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bonificações, prêmios ou outras vantagens que visem a captação de associados ou o aumento 
do capital social pelo quadro de associados, bem como sobre a adequação de regra acerca da 
participação societária em outras entidades. 
Comentou, ainda, sobre a inclusão do prazo para efetivar a posse dos Diretores nomeados. 
Na sequência, explicou sobre a alteração da composição do Conselho Fiscal, visto que, por 
força de Lei, passa a ser integrado por três membros efetivos e um suplente, sendo que os 
conselheiros com mandato em vigor permanecem em seus respectivos cargos até o 
encerramento do mandato, ou seja, até a posse dos eleitos na Assembleia Geral Ordinárias de 
2025.  
Ainda, destacou a exclusão da indicação da ordem de suplência na inscrição de chapa; 
inclusão do prazo para efetivar a posse dos eleitos; exclusão de regra de renovação do 
Conselho Fiscal, visto a nova formação; e a alteração da regra relativa à substituição em caso 
de ausência temporária ou vacância dos conselheiros fiscais. 
Em seguida, apresentou a previsão de que o FATES poderá ser destinado também à 
comunidade situada na área de ação da Cooperativa, alteração do nome do Fundo 
Filantrópico de Incentivo a Projetos de Desenvolvimento Regional para Fundo de Promoção 
ao Desenvolvimento Regional; alteração em sentido de que a destinação ao Fundo de 
Promoção ao Desenvolvimento Regional passa a ter prazo indeterminado, e que eventual 
extinção será previamente aprovada pela assembleia geral. 
Por fim, comentou sobre a inclusão de dispositivo sobre regra de transitoriedade do Conselho 
Fiscal. 
 
As alterações propostas que se destacam passam a ter as seguintes redações: 
 
(...) 

Art. 2º (...) 

§ 2º A Cooperativa somente poderá desfiliar-se da Central Sicredi Sul/Sudeste, por sua 

iniciativa ou da própria Central, quando estiver enquadrada nos limites operacionais 

estabelecidos pela legislação em vigor. 

§ 3º A desfiliação da Cooperativa, por sua iniciativa, depende ainda da concordância: 

I - da maioria de seus associados, para tornar-se independente; 

II - da maioria dos associados votantes que represente, no mínimo, 1/3 (um terço) dos 

associados, para filiar-se a outra cooperativa central de crédito. 

§4º Nas hipóteses previstas nos parágrafos 2º e 3º acima, fica assegurada a participação e a 

manifestação da respectiva Central em todas as etapas do procedimento. (...) 

 

Art. 3º (...) 

§2º A cooperativa poderá, a seu critério, disponibilizar a não associados todos os produtos e 

serviços financeiros e não financeiros permitidos ou não vedados pela legislação vigente, 

inclusive serviços de pagamento nas modalidades de credenciador e de iniciador de transação 

de pagamento. 

(...) 

 

Art. 4º (...) 

Parágrafo único. A Cooperativa também poderá participar de outras empresas ou entidades, 

não integrantes do Sistema Sicredi, inclusive de natureza não cooperativa, com vistas ao 
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atendimento de propósitos complementares ou acessórios, no interesse do quadro social e da 

comunidade, observados os normativos internos e a legislação vigente. 

 

Art. 5º (....) 

 

III - entes despersonalizados estabelecidos na área de ação da Cooperativa; 

(...) 

V - outras pessoas jurídicas e entes despersonalizados que tenham vínculo com a cooperativa 

ou com algum de seus associados, independentemente do local onde estejam estabelecidas;  

(...) 

VII – pessoas físicas, jurídicas e entes despersonalizados que residam ou estejam estabelecidas 

dentro da área de ação da Central Sicredi Sul/Sudeste, excluídos, para esta hipótese, os 

municípios que estejam na área de ação de cooperativas filiadas à outra Central.  

(...) 

§ 3º Não serão admitidos no quadro social da Cooperativa e nem nele poderão permanecer, 

além das hipóteses previstas na legislação e observando o disposto no §2º do art. 11 deste 

Estatuto Social: 

I - aquele que, em suas atividades principais, exerça efetiva concorrência com as atividades 

principais da Cooperativa; 

(...) 

 

Art. 12 (...) 

§ 8º As quotas-partes do capital são impenhoráveis. 

(...) 

§ 16. O Conselho de Administração poderá flexibilizar os critérios de retirada parcial de capital 

social de iniciativa dos associados, inclusive para fins de atendimento de casos fortuitos, força 

maior ou outra situação especial, mantendo a condição de associado com o mínimo de 

quotas-partes estabelecida no § 2º deste artigo.  

(...) 

§ 22. Os saldos de capital, de remuneração de capital ou de sobras a pagar não procurados 

pelos associados demitidos, eliminados ou excluídos serão revertidos ao fundo de reserva da 

cooperativa após decorridos 5 (cinco) anos do desligamento. 

 

Art. 13. (...) 

§ 1º A prestação de contas do encerramento do exercício, a destinação dos resultados e a 

eleição de componentes dos conselhos de administração e fiscal, quando forem assuntos da 

ordem do dia da assembleia geral, devem ser previamente apreciados em assembleias de 

núcleos.  

(...) 
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§5º As assembleias gerais e as assembleias de núcleo poderão ser realizadas de forma 

presencial, a distância, ou presencial e a distância simultaneamente. 

 

Art. 14. As assembleias gerais serão normalmente convocadas pelo Presidente do Conselho de 

Administração, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, mediante edital, que deverá ser 

divulgado, em destaque, no sítio eletrônico da Cooperativa ou em repositório de acesso 

público irrestrito na internet. 

(...) 

§ 2º No edital constarão, observada a legislação em vigor: 

(...) 

II - o dia e a hora da assembleia, assim como a forma como será realizada; 

(...) 

IV - o modo de acesso aos meios de comunicação disponibilizados para participação dos 

associados, em caso de realização de assembleia a distância, ou presencial e a distância 

simultaneamente; 

V - os procedimentos para acesso ao sistema de votação, bem como o período para 

recebimento dos votos, em caso de realização de assembleia a distância, ou presencial e a 

distância simultaneamente; 

(...) 

§ 4º As Assembleias que forem realizadas à distância devem adotar sistema e tecnologia para 

a participação dos delegados. 

(...) 

 

Art. 24. (...) 

(...) 

V - aprovação da política de remuneração dos membros da Diretoria Executiva no mínimo ao 

início de cada mandato; 

(...) 

 

Art. 27. A Cooperativa terá um Conselho de Administração, órgão de deliberação colegiada, 

integrados por associados pessoas físicas, composto por um Presidente e 09 (nove) 

conselheiros, dos quais 01 (um) deles acumulará a função de Vice-Presidente, escolhido por 

deliberação do Conselho de Administração, até a primeira reunião que suceder à posse, 

constituindo condições básicas para a candidatura e exercício do cargo, conforme as 

exigências estabelecidas abaixo e sem prejuízo do atendimento de outros requisitos 

complementares previstos nos normativos internos do Sicredi:  

(...) 

VII – ter reputação ilibada; 
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VIII - ser residente no País; 

IX - não estar impedido por lei especial, nem condenado por crime falimentar, de sonegação 

fiscal, de prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, de concussão, de peculato, contra a 

economia popular, a fé pública, a propriedade ou o Sistema Financeiro Nacional, ou 

condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 

X - não estar declarado inabilitado ou suspenso para o exercício de cargos em órgãos 

estatutários ou contratuais em instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 

Brasil ou em entidades de previdência complementar, sociedades seguradoras, sociedades de 

capitalização, companhias abertas ou entidades sujeitas à supervisão da Comissão de Valores 

Mobiliários; 

XI - não estar declarado falido ou insolvente; 

(...) 

XIII - ter operado assiduamente e regularmente com a Cooperativa nos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais (ser associado ativo) e ter participado regularmente das assembleias de 

núcleo. 

(...) 

§ 1º Para fins do inciso VII, a reputação ilibada será avaliada considerando a existência de: 

processo criminal ou inquérito policial; processo judicial ou administrativo que tenha relação 

com o Sistema Financeiro Nacional ou o Sistema de Pagamentos Brasileiro; processo relativo à 

insolvência, liquidação, intervenção, falência ou recuperação judicial; inadimplemento de 

obrigações; e outras situações, ocorrências ou circunstâncias análogas. Na análise destas 

situações e ocorrências serão consideradas a relevância, a gravidade, a recorrência e as 

circunstâncias de cada caso.  

(...) 

§4º A posse do(s) eleito(s) será efetivada em até 30 (trinta) dias da autorização do(s) nome(s) 

por parte do órgão regulador. 

(...) 

 

Art. 28. (...) 

(...) 

§ 3º As reuniões do Conselho de Administração poderão ser presenciais, a distância, ou 

presencial e a distância simultaneamente, inclusive por meio eletrônico. 

(...) 

 

Art. 29. (...) 

(...) 

V - registrar a vacância de membros do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva; 

(...) 
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XIII - autorizar, previamente, participações de capital em outras empresas ou entidades, 

inclusive de natureza não cooperativa, atendidos os propósitos complementares ou 

acessórios, no interesse do quadro social e da comunidade da Cooperativa e respeitadas a 

legislação vigente e as deliberações e orientações sistêmicas a respeito;  

(...) 

XVIII - aprovar políticas para a captação de novos associados e/ou para aumento do capital 

social pelo quadro de associados; 

XIX - autorizar a realização de campanhas e a oferta ou a distribuição de bonificações, 

prêmios ou outras vantagens que visem a captação de associados ou o aumento do capital 

social pelo quadro de associados;  

(...) 

Art. 32. (...) 

§4º A posse do(s) eleito(s) será efetivada em até 30 (trinta) dias da autorização do(s) nome(s) 

por parte do órgão regulador. 

(...) 

 

Art. 38. A administração da Cooperativa será fiscalizada assídua e minuciosamente por um 

Conselho Fiscal, constituído de 3 (três) membros efetivos e 1 (um) suplente, todos associados 

pessoas físicas, eleitos pela assembleia geral, observando-se, quanto às condições e aos 

requisitos para a candidatura e o exercício das funções, o disposto no art. 27, incisos I a XXII, 

deste Estatuto. 

(...) 

§3º A posse do(s) eleito(s) será efetivada em até 30 (trinta) dias da autorização do(s) nome(s) 

por parte do órgão regulador. 

(...) 

 

Art. 39. O Conselho Fiscal reúne-se, pelo menos, a cada 2 (dois) meses de forma ordinária e, 

extraordinariamente, sempre que necessário, decidindo por maioria. Suas deliberações e 

demais ocorrências substanciais nas reuniões constarão de ata, aprovada e assinada pelos 

membros presentes. 

(...) 

§ 4º As reuniões do Conselho Fiscal poderão ser presenciais, a distância, ou presencial e a 

distância simultaneamente, inclusive por meio eletrônico. 

 

Art. 40. (...) 

§ 1º Ocorrendo 2 (duas) ou mais vagas no Colegiado, o Presidente do Conselho de 

Administração convocará a assembleia geral para o devido preenchimento, no prazo de 30 

(trinta) dias. 
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(...) 

 

Art. 44. (...)  

II – 5% (cinco por cento) no mínimo, para o Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social 

(FATES), destinado à prestação de assistência aos associados, seus familiares, aos 

empregados da Cooperativa e à comunidade situada em sua área de ação;  

III - 3% (três por cento), no mínimo, para o Fundo de Promoção ao Desenvolvimento Regional, 

destinado a apoiar projetos e ações promovidos por entidades públicas e entidades privadas 

da área de atuação da Cooperativa visando o desenvolvimento regional, de acordo com 

regulamento próprio; 

(...) 

§ 3º A destinação prevista no inciso III deste artigo ocorrerá por prazo indeterminado. 

Eventual extinção será previamente aprovada pela assembleia geral, e eventuais valores 

remanescentes serão transferidos para a conta de sobras ou perdas acumuladas para ser 

distribuídas aos associados ou ao Fundo de Reserva, a critério do Conselho de Administração. 

 

Art. 54. Os atuais membros do Conselho Fiscal terão seus mandatos preservados até a 

Assembleia Geral Ordinária de 2025, aplicando as disposições alteradas neste colegiado a 

partir da Assembleia Geral Ordinária que se realizar em 2025.” 

 
Colocada a matéria em votação, a minuta de Estatuto Social apresentada foi aprovada na 
íntegra pela unanimidade dos delegados presentes, passando a fazer parte integrante da 
presente ata, como anexo. 
 
 
EM REGIME DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 
1. Prestação de contas relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022. 
A Presidente da Cooperativa, Sra. Angelita Marisa Cadoná conduziu a abertura e 
apresentação das matérias de pauta da Assembleia Geral Ordinária, convidando o Diretor 
Executivo Sr. Márcio Girardi para um breve relato das ações e dos números do Sicredi em 
nível nacional, destacando o número de associados, pontos de atendimento, operações de 
crédito e volume de recursos. Na sequência, o Diretor convidou os presentes a acompanhar 
um vídeo de retrospectiva das principais realizações e resultados conquistados pela 
Cooperativa na atuação, gestão e governança do último exercício e também presentes no 
“Relatório Anual 2022”, disponível em formato digital no site 
www.sicrediconexao.com.br/assembleias e formato impresso nas dependências das Unidades 
de Atendimento da Cooperativa. Também apresentou os números da Cooperativa, fazendo 
um comparativo da evolução acumulada de 01.01.2019 a 31.12.2022. Relatou, também, as 
principais atividades desenvolvidas pela Cooperativa no ano de 2022 e as conquistas do 
Sistema neste exercício. Após, apresentou as Aspirações Estratégicas de 2023, relatando o 
plano de metas e estratégias para alavancar o crescimento da Cooperativa. 
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O Diretor Executivo apresentou o Balanço Patrimonial e o demonstrativo de resultados do 
ano de 2022. 
Após, o Coordenador do Conselho Fiscal Sr. Ronaldo Lima dos Santos reportou aos presentes 
o parecer da auditoria independente expedido pela ERNST & YOUNG Auditores 
Independentes S.S. e fez a leitura do parecer do Conselho Fiscal da Cooperativa, favoráveis a 
aprovação do Balanço Patrimonial, da Demonstração do Resultado, das Notas Explicativas e 
demais documentos comprobatórios do semestre/exercício financeiro encerrado em 
31.12.2022.  
  
Prestados os devidos esclarecimentos, a unanimidade dos delegados aprovou o presente 
item. 
 
2. Destinação das sobras 
A Presidente convidou o Diretor de Negócios Sr. Andre Zanon para fazer uso da palavra, 
informando que a Cooperativa registrou resultado positivo no valor de R$ 83.090.739,54 
(oitenta e três milhões, noventa mil, setecentos e trinta e nove reais e cinquenta e quatro 
centavos), deste valor subtraímos R$ 12.377.855,51 (doze milhões, trezentos e setenta e sete 
mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e um centavos), referente ao pagamento 
de juros ao capital, e R$ 1.636.257,50 (um milhão, seiscentos e trinta e seis mil, duzentos e 
cinquenta e sete reais e cinquenta centavos), oriundos de doações, destinados ao fundo de 
reserva, restando o valor de R$ 69.076.626,53 (sessenta e nove milhões, setenta e seis mil, 
seiscentos e vinte e seis reais e cinquenta e três centavos), sendo destinado, conforme 
disposição estatutária, ao Fundo de Reserva o valor de R$ 51.807.469,90 (cinquenta e um 
milhões, oitocentos e sete mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e noventa centavos), ao 
FATES o valor de R$ 3.453.831,33 (três milhões, quatrocentos e cinquenta e três mil, 
oitocentos e trinta e um reais com trinta e três centavos), e ao Fundo Filantrópico de 
Incentivo a Projetos de Desenvolvimento Regional o valor de R$ 2.072.298,80 (dois milhões, 
setenta e dois mil, duzentos e noventa e oito reais e oitenta centavos). 
 
Em seguida, a Assembleia, por unanimidade, se manifestou no sentido de que, após as 
destinações estatutárias, as sobras remanescentes, no valor de R$ 11.743.026,51 (onze 
milhões, setecentos e quarenta e três mil, vinte e seis reais e cinquenta e um centavos), 
sejam destinadas da seguinte forma: a) o valor R$ 546.168,67 (quinhentos e quarenta e seis 
mil, cento e sessenta e oito reais e sessenta e sete centavos), deverá ser destinado 
adicionalmente ao FATES. Os recursos não utilizados neste exercício permanecerão 
disponíveis para utilização no exercício seguinte. b) as sobras remanescentes, no valor de R$ 
11.196.857,84 (onze milhões, cento e noventa e seis mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e 
oitenta e quatro centavos), sejam transformadas em quotas-partes de capital dos associados, 
para fins de suportar o nível de alavancagem e de investimentos necessários ao cumprimento 
dos objetivos da Cooperativa, proporcionalmente às operações por eles realizadas no 
exercício de 2022, cujos valores serão creditados em 18 de abril de 2023, considerando os 
seguintes critérios: 38% (trinta e oito por cento) em depósito a prazo; 23% (vinte e três por 
cento) em poupança; 30% (trinta por cento) em juros pagos em crédito, sendo: 28% dos juros 
pagos em crédito comercial e 2% (dois por cento) dos juros pagos em crédito rural; 7% (sete 
por cento) em outros depósitos, sendo: 3% (três por cento) em depósito à vista, 3% (três por 
cento) em aplicações automáticas e 1% (um por cento) na letra de crédito do agronegócio; 2% 
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(dois por cento) em demais produtos e serviços, sendo: 1% (um por cento) em consórcios e 
1% (um por cento) em seguros. 
 
3. Eleição dos componentes do Conselho de Administração 
 

A Presidente da Assembleia lembrou aos candidatos que, segundo a Resolução CMN no. 
4.970/21, o exercício do cargo de administrador em cooperativa de crédito requer 
capacitação técnica de seu postulante, requisito medido ou por experiência na área ou pela 
formação acadêmica.  
 
Feita a apresentação dos candidatos para compor o Conselho de Administração da 
Cooperativa até a Assembleia Geral Ordinária de 2027, e das suas propostas para a gestão da 
Cooperativa, a Assembleia em votação secreta, elegeu, por unanimidade os seguintes 
membros para compor o colegiado: 
 
Presidente do Conselho de Administração, Sra. Angelita Marisa Cadoná, brasileira, nascida 
em 07/04/1972, administradora, casada em regime de comunhão parcial de bens, CPF/MF 
647.721.280-34, Carteira de Identidade n° 7049795862, órgão expedidor SSP/IGP RS, 
residente na Rua Travessa Cipreste, nº 09, bairro Bela Vista, Frederico Westphalen/RS, CEP 
98.400-000. 
 
Conselheiros:  
Sr. Sergio Luiz Triches, brasileiro, nascido em 30/07/1968, gerente de relações industriais, 
casado em regime de comunhão parcial de bens, CPF/MF 656.307.349-20, Carteira de 
Identidade n° 1851484, órgão expedidor SSP/IGP SC, residente na Rodovia BR 282 Km 574, 
s/n, bairro Bela Vista, Pinhalzinho/SC, CEP 89.870-000  
 
Sr. Jocler Moresco, brasileiro, nascido em 18/10/1978, engenheiro mecânico, casado em 
regime de comunhão parcial de bens, CPF/MF 939.149.540-00, Carteira de Identidade n° 
1075876852, órgão expedidor SJS/II RS, residente na Avenida General Daltro Filho, nº 1320 
AP. 3, bairro Centro, Planalto/RS, CEP 98.470-000 
 
Sr. Leocacio Gallo Paloschi, brasileiro, nascido em 13/07/1978, fiscal tributário, casado em 
regime de comunhão parcial de bens, CPF/MF 820.156.780-34, Carteira de Identidade n° 
1074604123, órgão expedidor SSP/IGP RS, residente na Rua Julio Belarmino Vicari, nº 19, 
bairro Centro, Novo Tiradentes/RS, CEP 98.370-000. 
 
Sr. Reginaldo Antonio Betti, brasileiro, nascido em 12/06/1975, agricultor, casado em regime 
de comunhão universal de bens, CPF/MF 909.393.100-82, Carteira de Identidade n° 
3064678001, órgão expedidor SSP/IGP RS, residente na Linha Bonita, Interior, s/n, Rodeio 
Bonito/RS, CEP 98.360-000, 
 
Sra. Valeria Maria Zanatta Senger, brasileira, nascida em 10/10/1981, técnica em 
contabilidade, casada em regime de comunhão parcial de bens, CPF/MF 984.001.260-68, 
Carteira de Identidade n° 2078212525, órgão expedidor SSP/IGP RS, residente na Rua Carlos 
Gomes, nº 637, bairro Centro, Palmitinho/RS, CEP 98.430-000, 
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Sr. Adair Antonio Riboli , brasileiro, nascido em 18/11/1964, empresário, casado em regime 
de comunhão universal de bens, CPF/MF 422.263.330-53, Carteira de Identidade n° 
4029095389, órgão expedidor SSP/IGP RS, residente na Avenida São Paulo, nº 680, bairro 
Itapagé, Frederico Westphalen/RS, CEP 98.400-000 
 
Sr. Osmar Kreutz, brasileiro, nascido em 05/06/1972, empresário, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, CPF/MF 802.645.739-00, Carteira de Identidade n° 2657422, 
órgão expedidor SSP/IGP SC, residente na Avenida Anita Garibaldi, nº 340, bairro Centro, 
Maravilha/SC, CEP 89.874-000 
 
Sr. Sergio Cardoso Missão, brasileiro, nascido em 13/08/1976, gerente de operações, casado 
em regime de comunhão parcial de bens, CPF/MF 027.799.536-16, Carteira de Identidade n° 
6943217, órgão expedidor SSP/IGP MG, residente na Rua Antonio Correa Cardoso, nº 124, 
apto 804, Bairro Varginha, Itajubá/MG, CEP 37501-064 
 
Sr. Waldir Kussler, brasileiro, nascido em 08/09/1956, agricultor, divorciado, CPF/MF 
413.621.360-34, Carteira de Identidade n° 7001525174, órgão expedidor SJS/IGP RS, 
residente na Linha Passo do Verissimo, Erval Seco/RS, CEP 98.390-000 
 
3.1 POSSE 
A Presidente da Assembleia declarou eleitos os novos componentes do Conselho de 
Administração e Fiscal, e informou à Assembleia que a posse depende da homologação dos 
nomes pelo Banco Central do Brasil, na forma do art. 1º, “caput” do Regulamento Anexo II da 
Resolução CMN/BACEN nº 4.122, de 02-08-2012. 
 
3.2 MANDATO 
Os candidatos ao Conselho de Administração exercerão seus cargos até a Assembleia Geral 
Ordinária de 2027, podendo, o exercício, estender-se até a posse dos substitutos. 
 
3.3 DECLARAÇÃO 
Os eleitos aos órgãos de administração e fiscal declararam, sob as penas da lei, que não estão 
incursos em nenhum dos crimes previstos em lei, que os impeçam de exercer a atividade 
mercantil, nem nas vedações estabelecidas nos arts. 51 e 56 da Lei 5.764/71. 
 

 
4. Fixação do valor dos honorários, gratificações, benefícios e remuneração variável para o 
Presidente e das cédulas de presença/honorários para Vice-Presidente e membros dos 
Conselhos de Administração. 
Feita a apresentação da proposta de honorários, gratificações, benefícios e remuneração 
variável que se pretende pagar a Presidente e da proposta de pagamento de cédulas de 
presença ao Vice-Presidente e membros dos Conselhos de Administração, os delegados, pela 
unanimidade dos presentes optaram pela seguinte proposta: 
 
4.1. Honorários mensais ao Presidente – A Presidente será pago, mensalmente, honorários 
no valor de R$ 39.496,79 (trinta e nove mil, quatrocentos e noventa e seis reais e setenta e 
nove centavos). O valor dos honorários da Presidente será reajustado anualmente no mês de 
junho, a partir deste ano, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC 
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acumulado dos últimos 12 meses. A Presidente serão pagas três gratificações, sendo uma em 
junho e duas em dezembro, no mesmo valor dos honorários percebidos no respectivo mês.  
Sobre tais montantes serão, ainda, recolhidos, mensalmente, os encargos do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.  
  
4.2. Programa de Benefícios do Sicredi – A Presidente terá direito aos benefícios obrigatórios 
previstos na Norma de Benefícios para Presidentes, Vice-Presidentes e Diretores Estatutários. 
Além destes terá direito aos seguintes benefícios facultativos: recesso anual de 30 dias, 
automóvel designado, check up e complemento ao auxilio doença e salário maternidade. 
 
4.3. Remuneração Variável – A Presidente terá direito ao recebimento de até 5 (cinco) 
múltiplos de remuneração variável, observadas as regras de apuração apresentadas na 
Norma de Remuneração dos Estatutários. 
 
4.4. Cédulas de Presença do Vice-Presidente e dos Conselheiros – Ao Vice-Presidente, devem 
ser pagas cédulas de presença por mês, no valor de R$ 2.633,12 (dois mil, seiscentos e trinta e 
três reais com doze centavos). Quando o Vice-Presidente for convocado para representar à 
Cooperativa em substituição à Presidente, terá direito ao recebimento de uma cédula de 
presença adicional no mês. Aos demais Conselheiros de Administração, devem ser pagas 
cédulas de presença por mês, no valor de R$ 2.633,12 (dois mil, seiscentos e trinta e três reais 
com doze centavos). 
 
O valor das cédulas de presença do Vice-Presidente e dos Conselheiros de Administração 
serão reajustados anualmente no mesmo mês e percentual do reajuste praticado a 
Presidente. 
 
4.5. Vigência do pagamento – as verbas ora aprovadas serão aplicadas imediatamente aos 
membros do Conselho de Administração para aqueles com mandato em vigor, e aos 
membros do Conselhos eleito no item 3, a partir da posse, observados os prazos e rotinas de 
folha de pagamento.  
 
5. Homologação da Norma de Remuneração dos membros Estatutários. 
A Presidente comentou que, de acordo com a Lei Complementar 130/09, alterada pela Lei 
Complementar 196/22, as cooperativas (Centrais e Singulares) devem aprovar em Assembleia 
Geral, no mínimo, no início de cada mandato, a política de remuneração dos membros da 
Diretoria Executiva (§7º do art. 5º).  
Explicou que o normativo que estabelece as regras e delimita as responsabilidades para o 
modelo de remuneração sistêmico dos Estatutários, inclusive dos membros da Diretoria 
Executiva, é denominado “Norma de Remuneração dos Estatutários”. Esta Norma prevê as 
definições e regras para a estrutura de cargos, honorários e carreira, remuneração fixa e 
variável dos membros estatutários. O detalhamento dos procedimentos, das metodologias e 
dos sistemas utilizados para o processo de remuneração de Estatutários estão descritos na 
Norma e disponíveis para consulta dos associados. Também apresentou a Norma de 
Benefícios ao Presidentes, Vice-Presidentes e Diretores Estatutários, salientando que a 
referida norma visa estabelecer as regras, padrões e delimitar as responsabilidades para a 
concessão dos benefícios do Sicredi aos Presidentes, Vice-presidente e Diretores Estatutários. 
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Na sequência, apresentou a tabela de referência dos honorários dos Diretores, bem como o 
modelo de remuneração variável. 
Salientou que estas Normas seguem as diretrizes sistêmica. 
Colocada a matéria em votação, os delegados presentes homologaram por unanimidade a 
Norma de Remuneração dos membros Estatutários e a Norma de Benefícios ao Presidentes, 
Vice-Presidentes e Diretores Estatutários, cujo documentos permanecerão à disposição dos 
associados na sede da Cooperativa, passam a fazer parte integrante da presente ata, como 
anexos. 
 
6. Homologação da Política de Sucessão de Administradores.  
Considerando as disposições da Resolução CMN nº 4.878/20, art. 4º, § 2º, que determina que 
a Política de Sucessão de administradores das cooperativas de crédito deve ser aprovada pela 
assembleia geral, a Presidente comentou que a referida Política teve seu conteúdo proposto 
e aprovado por deliberação Sistêmica em 2017, bem como na Assembleia Geral Ordinária da 
Cooperativa em 2018. 
Destacou que o objetivo da Política de Sucessão é estabelecer as diretrizes e as regras para o 
processo de preparação de sucessores para os cargos da alta administração das Cooperativas 
Centrais e Singulares de Crédito integrantes do Sicredi (Cooperativas), observando as boas 
práticas de governança corporativa. 
Esclareceu, ainda, que não foram aplicadas alterações ao conteúdo, sendo proposta a 
ratificação da Política em vigor, em atendimento ao prazo regulamentar de revisão de cinco 
anos. 
Colocada a matéria em votação, os delegados presentes homologaram por unanimidade a 
Política de Sucessão de Administradores, ratificando o documento que permanecerá à 
disposição dos associados e interessados na sede da Cooperativa. O normativo passa a fazer 
parte integrante da presente ata, como anexo. 
 
7. Aprovação do início de relacionamento com os Municípios situados na área de ação da 
Cooperativa, seus órgãos, entidades e empresas. 
Foram apresentadas as razões para o início do relacionamento com os Municípios situados na 
área de ação da Cooperativa, seus órgãos ou entidades e empresas por eles controladas, na 
forma da Resolução 4.659/2018, sendo eles: Alpestre, Ametista do Sul, Caiçara, Cerro Grande, 
Cristal do Sul, Erval Seco, Frederico Westphalen, Iraí, Novo Tiradentes, Palmitinho, Planalto, 
Pinhal, Pinheirinho do Vale, Rodeio Bonito, Seberi, Taquaruçu do Sul, Vicente Dutra e Vista 
Alegre, todos do Estado do Rio Grande do Sul, Águas de Chapecó, Caibi, Cunha Porã, 
Cunhataí, Flor do Sertão, Iraceminha, Maravilha, Modelo, Palmitos, Pinhalzinho, Riqueza, São 
Carlos, Saudades, do Estado de Santa Catarina e, Acaiaca, Alto Rio Doce, Amparo do Serra, 
Araponga, Barra Longa, Bom Repouso, Borda da Mata, Brás Pires, Brasópolis, Bueno Brandão, 
Cachoeira de Minas, Cajuri, Camanducaia, Cambuí, Canaã, Careaçu, Cipotânea, Coimbra, 
Conceição das Pedras, Conceição dos Ouros, Congonhal, Consolação, Cordislândia, Córrego do 
Bom Jesus, Cristina, Delfim Moreira, Dom Silvério, Dom Viçoso, Ervália, Espírito Santo do 
Dourado, Estiva, Extrema, Gonçalves, Guaraciaba, Heliodora, Ipuiúna, Itajubá, Itapeva, 
Jequeri, Lamim, Maria da Fé, Marmelópolis, Munhoz, Natércia, Oratórios, Paraisópolis, Paula 
Cândido, Pedra do Anta, Pedralva, Piedade de Ponte Nova, Piranga, Piranguçu, Piranguinho, 
Ponte Nova, Porto Firme, Pouso Alegre, Presidente Bernardes, Raul Soares, Rio Casca, Rio 
Doce, Rio Espera, Santa Cruz do Escalvado, Santa Rita do Sapucaí, Santo Antônio do Grama, 
São Gonçalo do Sapucaí, São João da Mata, São José do Alegre, São Miguel do Anta, São 
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Pedro dos Ferros, São Sebastião da Bela Vista, Sapucaí-Mirim, Sem-Peixe, Senador Amaral, 
Senador José Bento, Senhora de Oliveira, Sericita, Silvianópolis, Teixeiras, Tocos do Moji, 
Toledo, Turvolândia, Urucânia, Vermelho Novo, Viçosa, Virgínia e Wenceslau Braz, no estado 
de Minas Gerais. Após discutida a matéria por todos os presentes, foi aprovada por 
unanimidade. 
 
8. Outros assuntos de interesse do quadro social (caráter não deliberatório). 
a) O Diretor Executivo Sr. Márcio Girardi explanou brevemente sobre as ambições 
estratégicas da Cooperativa e o movimento de expansão no ano de 2023, expondo as novas 
estruturas que serão inauguradas. 
 
b) A Presidente Sra. Angelita Marisa Cadoná conduziu uma breve homenagem aos 
Conselheiros de Administração que deixarão a função a partir da posse da composição eleita 
neste ato, reconhecendo a dedicação e relevantes contribuições para a Cooperativa no 
período em que compuseram o colegiado. Narrou a trajetória de cada um dos respectivos 
Conselheiros, agradecendo pelo trabalho realizado. 
 
Nada mais. 
 
VI. DECLARAÇÃO: 
A Presidente da Assembleia e o Secretário dos Trabalhos, declaram que a presente 
Assembleia digital atende todos os requisitos para a sua realização, especialmente os 
previstos na Instrução Normativa DREI n.º 81, de 10 de junho de 2020. 
 
Por fim, certificam a presença dos seguintes delegados: 
Adilson Da Silva, Ailton De Oliveira, Alecson Reinehr, Alexandre Anesi, Altair Pereira Da Rosa, 
Andre Salim Esper, Andre Strapasson, Andre Zanella, Andreia Terezinha Casani Jordani, Aneila 
Terezinha Albarello Zancan, Anelise Schafer Althaus, Arlindo Jose Bortolini, Armando 
Vaszkievicz, Armin Antonio Werlang, Asdir Elton Kratz, Ayres Franco, Carla Andressa 
Lorenzatto Alberti, Carlos Alberto Hann, Celio Luiz Michels, Claudino Bonetti, Clayton 
Sandoval Mendes, Clecir Antonia Russi, Cleiton Jose Backes, Clenio De Azevedo, Deoclides 
Dalle Molle, Diego Pacheco Dos Santos, Dioneia Graciele Wommer Lutz, Dirce Marli Follmer 
Weirich, Dirlene Ambrozi, Donesio Batista Silverio, Edegar Pacheco, Edgar Meneghetti, Edson 
Bonafe, Edson Demamann, Eduardo Pazuch, Elemir Luiz Engel, Eliane Maria Strapasson, 
Eliciane Da Silva Diedrich, Eraldo Pinheiro, Eudes Alex Da Silveira, Evandro Magedanz, 
Evandro Marcos Liberalesso, Evelyn Silva Santos, Franciele Tatto, Gelson Luiz Chimello, Gilvar 
Luis Scaravonatti, Gustavo Giuriatti Chiela, Heber Majolo Zart, Helio Antonio Bolsi, Helio Noro, 
Iolanda Rosenbach Kehl, Ivanir Nardi Schneider, Jair De Conto, Jaqueline Sztyburski, Jessica 
Francisca Goes Maciel, Joao Valderi Lunkes, Jonathan Da Rosa, Jorge Carlos Cavalli, Jose 
Alfonso Munzlinger, Jose Arceli Da Rosa, Josemar Luiz Ciliato, Joviano Marcio Perotti, Juliana 
Vani, Juliano Kirch Bernardy, Leandro Ferrari, Leo Zeiser, Ligia Lavratti, Liliane Zanon, Lucas 
Candaten Bridi, Luciano Mauricio Vogt, Maiguel Andre Frozza, Marcelo Luis Andreola, Marco 
Antonio Dias, Marcos Renato Jandt, Mari Lucia Lunardelli, Maria Jose Da Mota, Marli Salete 
Botene Chemin, Marta Maria Costa De Andrade, Miguel Singeski, Milton Mazzonetto, 
Mirozalva Parcianello, Nairo Deimling, Nelma Terezinha Casal Testa, Nelso Jose Dalla Nora, 
Nilson Batista De Arruda, Odete Kuiava Giovenardi, Odilo Balzan, Orenio Carlos Franken De 
Souza, Osmar Antonio Bonzanini, Rafael Salomon De Faria, Regis Alberto Frohlich, Renato 
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Jose Copini, Rodrigo Alves Oliveira Do Nascimento, Roseli Maria Lamb Zanchin, Rosenei Maria 
Centenaro Estraich, Sadi Variza, Sara Terezinha Queiroz, Saulo Ferrari Manfio, Sergio Antonio 
Antoniazzi, Sergio Fonseca Dos Santos, Suelcir Fioreze, Valcir Pedro Casaril, Valdecir Erni 
Cornelius, Valmor Afonso Schmatz, Valmor Trapp, Vanio Mior, Vera Lucia Pazuch Flach, Verli 
Francisco Baldin, Vilson Costacurta, Vilson Sponchiado, Volmir Pereira Duarte e Walter Ney 
Zambenedetti. 
 
VII. ASSINATURAS NO LIVRO DE ATAS: 
Presidente, Sra. Angelita Marisa Cadoná; 
Vice-Presidente e Secretário dos Trabalhos, Sr. Sérgio Luiz Triches; 
Comissão designada: Evelyn Silva Santos, Dioneia Graciele Wommer Lutz, Alecson Reinehr, 
Rosenei Maria Centenaro Estraich, Diego Pacheco Dos Santos 
 
VIII. ENCERRAMENTO:  
DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE A PRESENTE ATA É CÓPIA FIEL E AUTÊNTICA DA 
QUE SE ENCONTRA LAVRADA NO LIVRO DE ATAS DE ASSEMBLEIAS GERAIS DA COOPERATIVA 
DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO CONEXÃO - SICREDI CONEXÃO 
 

Rodeio Bonito/RS, 11 de abril de 2023 
 

Marcio Girardi     Neimar da Rosa 
Diretor Executivo    Diretor de Operações 

CPF n.º 944.991.600-49    CPF n.° 971.432.600-10 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/178.542-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2300182847

Data

02/06/2023

944.991.600-49 MARCIO GIRARDI 02/06/2023

Selo Prata - Sicredi - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Ouro -
Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

971.432.600-10 NEIMAR DA ROSA 02/06/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Sicredi -
Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf)
Gerência-Técnica em Porto Alegre (GTPAL) 

E-mail: gtpal.deorf@bcb.gov.br 
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Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf) 
Gerência-Técnica em Porto Alegre (GTPAL) 

2 E-mail: gtpal.deorf@bcb.gov.br  
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/178.542-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2300182847

Data

02/06/2023

944.991.600-49 MARCIO GIRARDI 02/06/2023

Selo Prata - Sicredi - Internet Banking, Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital,
Selo Prata - Balcão Denatran, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

971.432.600-10 NEIMAR DA ROSA 02/06/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Sicredi -
Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
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23/178.542-9
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Número do Processo Módulo Integrador

RSP2300182847

Data

02/06/2023

944.991.600-49 MARCIO GIRARDI 02/06/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Balcão Denatran, Selo Prata
- Sicredi - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

971.432.600-10 NEIMAR DA ROSA 02/06/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Sicredi - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via
Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/178.542-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2300182847

Data

02/06/2023

944.991.600-49 MARCIO GIRARDI 02/06/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Sicredi - Internet Banking, Selo Ouro - Certificado Digital,
Selo Prata - Balcão Denatran, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

971.432.600-10 NEIMAR DA ROSA 02/06/2023

Selo Prata - Sicredi - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Ouro -
Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

Rodeio Bonito, 02 de junho de 2023.

Eu, MÁRCIO GIRARDI, BRASILEIRA, CASADO, ADMINISTRADOR, DATA DE

NASCIMENTO 12/04/1979, RG Nº 1070323298 SSP-RS, CPF 944.991.600-49,

AVENIDA DO COMÉRCIO, Nº 618, BAIRRO CENTRO, CEP 98360-000, RODEIO

BONITO - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos

apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta

Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

MÁRCIO GIRARDI
Assinatura Eletrônica Avançada
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/178.542-9.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E
INVESTIMENTO CONEXAO - SICREDI CONEXAO, de CNPJ 87.733.770/0001-21 e protocolado sob o número
23/178.542-9 em 02/06/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 8974300, em 05/06/2023. O ato
foi deferido eletronicamente pelo examinador Luís Valter Meirelles Barbosa.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

944.991.600-49 MARCIO GIRARDI 02/06/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Balcão Denatran, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Sicredi - 
Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

971.432.600-10 NEIMAR DA ROSA 02/06/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Sicredi - Internet Banking

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

944.991.600-49 MARCIO GIRARDI 02/06/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Sicredi - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Ouro - Biometria TSE, Selo 
Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Balcão Denatran

971.432.600-10 NEIMAR DA ROSA 02/06/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Sicredi - Internet Banking

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/178.542-9.

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

944.991.600-49 MARCIO GIRARDI 02/06/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Sicredi - Internet Banking, Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - 
Balcão Denatran, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

971.432.600-10 NEIMAR DA ROSA 02/06/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Sicredi - Internet Banking

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

944.991.600-49 MARCIO GIRARDI 02/06/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Balcão Denatran, Selo Prata - Sicredi - 
Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

971.432.600-10 NEIMAR DA ROSA 02/06/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Sicredi - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

944.991.600-49 MARCIO GIRARDI 02/06/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Sicredi - Internet Banking, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - 
Balcão Denatran, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

971.432.600-10 NEIMAR DA ROSA 02/06/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Sicredi - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Ouro - Certificado Digital
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/178.542-9.

Declaração Documento(s) Anexo(s)
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

944.991.600-49 MÁRCIO GIRARDI 02/06/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Sicredi - Internet Banking, Selo Prata - 
Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Balcão Denatran

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 05/06/2023

Documento assinado eletronicamente por Luís Valter Meirelles Barbosa, Servidor(a) Público(a), em
05/06/2023, às 15:05.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. segunda-feira, 05 de junho de 2023
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